



LEI COMPLEMENTAR Nº 257, DE 28 DE MARÇO DE 2006 
Altera a jornada de trabalho do cargo de instrutor de esportes, previsto na Lei Complementar nº 018, de 14 dezembro de 1993, que institui o quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Patos de Minas.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º  Fica a jornada de trabalho dos instrutores de esportes, prevista na Lei Complementar nº 018, de 14 de dezembro de 1993, reduzida da seguinte forma:
CARGO


JORNADA ATUAL
Nº DE HORAS SEMANAIS REDUZIDAS
JORNADA FIXADA

Instrutor de Esportes


44 horas semanais
24 horas semanais
20 horas semanais



Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de março de 2006, 116° ano da República e 138° ano do Município.

Antonio do Valle Ramos

Prefeito Municipal

Ronaldo Siqueira Santos

Secretário Municipal de Governo

Milton Romero da Rocha Sousa

Secretário Municipal de Administração

Francisco Carlos Frechiani

Procurador-Geral do Município
